
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SEXTA-FEIRA
29 DE JULHO DE 2022

ANO XXXV | N º 8.337 37
Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2021

PROCESSO Nº: 101694/2022.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA

CONTRATADO: OESTE ORGANIZAÇÃO, ESTRADAS, TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: prorrogação de prazo, pelo período de 60 (sessenta) dias, do Contrato nº 06/2021.

DATA DE ASSINATURA: 26/07/2022

AMPARO LEGAL: parágrafo 1º, inciso I do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 28/07/2022.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 320/2022

PROCESSO Nº 115213/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 301/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ANTONIO ALBERTO CROESY NETO 06177996523.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

ANTONIO ALBERTO CROESY NETO 06177996523, que detém a exclusividade da atração artística 

“Banda 20Xotear”, para se apresentar no dia 30 de julho de 2022, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 

reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100 Tesouro; Ação: 218900 - 

Salvador Capital da Alegria - Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

ANTONIO ALBERTO CROESY NETO 06177996523.

Salvador, 28 de julho de 2022.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 321/2022

PROCESSO Nº 115417/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 302/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: RL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

RL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, que detém a exclusividade da atração artística “Magno Santé”, 

para se apresentar no dia 30 de julho de 2022, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100 Tesouro; Ação: 218900 - 

Salvador Capital da Alegria - Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

RL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.

Salvador, 28 de julho de 2022.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 322/2022

PROCESSO Nº 116019/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 303/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: SAMBA DE QUINA ENTRETENIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

SAMBA DE QUINA ENTRETENIMENTOS LTDA, que detém a exclusividade da atração artística “Banda 

Samba de Quina”, para se apresentar no dia 31 de julho de 2022, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100 Tesouro; Ação: 218900 - 

Salvador Capital da Alegria - Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

SAMBA DE QUINA ENTRETENIMENTOS LTDA.

Salvador, 28 de julho de 2022.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 323/2022

PROCESSO Nº 116069/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 304/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: S. S PEREIRA PRODUCOES DE EVENTOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

S. S PEREIRA PRODUCOES DE EVENTOS EIRELI, que detém a exclusividade da atração artística 

“Banda Manancial”, para se apresentar no dia 30 de julho de 2022, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100 Tesouro; Ação: 218900 - 

Salvador Capital da Alegria - Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

S. S PEREIRA PRODUCOES DE EVENTOS EIRELI.

Salvador, 28 de julho de 2022.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 324/2022

PROCESSO Nº 116231/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 305/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: EDENILSON SOUZA BASTOS 00587742542.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

EDENILSON SOUZA BASTOS 00587742542, que detém a exclusividade da atração artística “Denny 

Bastos”, para se apresentar no dia 30 de julho de 2022, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100 Tesouro; Ação: 218900 - 

Salvador Capital da Alegria - Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2022.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente.

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

EDENILSON SOUZA BASTOS 00587742542.

Salvador, 28 de julho de 2022.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 325/2022

PROCESSO Nº 116228/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 306/2022

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JOCEVAL GOMES DOS SANTOS 78902436500.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

JOCEVAL GOMES DOS SANTOS 78902436500, que detém a exclusividade da atração artística 

“Banda Release”, para se apresentar no dia 30 de julho de 2022, neste município.


